
, 

• 

• 

J::STADO DE MATO GROSSO 

LEI Na 1. 10~,oE 6 DE NOVElffiRO DE 1.958. 

Abre um crédito especial de~ ••• 
94.340,80 • 

: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta, 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo la-li reduzida da importância de qs$ •• ' •••• 

94.340,80 (noventa e quatro mil trezentos e quarenta cruzeiros e 
oitenta centavos) ,a verba 4.1 - SECRETARIA DA AGRlCULTURA,INDUS­
TRIA,COMAERCIO ,VIAÇlO E OBRAS PÚBLICAS,Consignação 406- Aux11~os 

e Subvenções,referente aO na 83 da relação de auxilios da mesma / 
Secretaria,anéxa a Lei orçamentária vigente. 

Artigo 2a_~ica aberto,no Tesouro do Estado,um / 
crédito especial de el$ 94.340,80 (noventa e quatro mil trezentos 
e quarenta cruzeiros e oitenta centavos),para pagamento de d!vi -
das de exercícios já encerrados,a saber: 
1 - Napoleão Ferreira Gomes,processo na 

155/645/56 ••••••.•.••.•.••.••.••••. ~ 49.680,00 
2 - Instituto Pinheiros, Produtos Terapêu 

ticos S/A. ,proc.4.603114697/57....... ,5.994,60 
3 - Idem,idem,processo 53/97/58 •••••••• 38.666,20 

Artigo 3a - O valôr do presente crédito será c~ 
berto com o recurso proveniente da redução constante do artigo '/ 
primeiro. 

Artigo 40 
de sua publicação, revogadas 

- Esta Lei entrará em vigôr na data / - , as disposiçoes em contrario • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,6 de novembro de 
1 958 ,1370 da Independência e 70a da República • 
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